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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0252/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA RETOMADA A CONSTRUÇÃO DA GALERIA 
DE ÁGUAS PLUVIAIS EXISTENTE NA RESERVA ECOLÓGICA CHICO MENDES, NA 
CONFLUÊNCIA DA RUA RIO TURVO COM A RUA ARAGUAIA, PARA UM MELHOR 
ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS E EFETUE A IMEDIATA SINALIZAÇÃO DO 
LOCAL, PARA EVITAR ACIDENTES COM PEDESTRES EM VIRTUDE DA EROSÃO QUE SE 
FORMA NO LOCAL). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, para que seja retomada a construção 
da referida galeria, visando assim, promover um melhor escoamento das águas 
pluviais naquela localidade, bem como efetue a imediata sinalização do local, tendo 
em vista a iminência de acidentes envolvendo pedestres em razão da erosão que se 
forma no local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de março de 2009. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS LEME DE OLIVEIRA 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A construção de galerias de águas pluviais em certas vias 

públicas é de suma importância para garantir o escoamento adequado dessas águas e 
assim evitar diversos transtornos em seus imóveis. 

Tendo em vista que está parada a obra de construção da galeria 
de águas pluviais existente na Reserva Ecológica Chico Mendes, mais precisamente 
na confluência da Rua Rio Turvo com a Rua Rio Araguaia e que no local uma erosão 
de grandes proporções está se formando. 

Considerando que referida erosão está na iminência de destruir o 
passeio público, bem como vem influenciando na segurança de pedestres que 
circulam pelo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, retome a construção da 
referida galeria, visando assim, promover um melhor escoamento das águas pluviais 
naquela localidade, bem como efetue a imediata sinalização do local, tendo em vista a 
iminência de acidentes envolvendo pedestres em razão da erosão que se forma na 
supramencionada localidade. 
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